
                          
 
 

 

 

 

Errata do Edital 522/2019 

 

1 -  Onde se lê: 

3. Dos Requisitos e Deveres do Candidato: 
 

Entende-se por candidato, todos alunos de Graduação da UFRJ, (exceto do Curso 
de Medicina) que cumpram os requisitos abaixo. 

 
3.1 - O(a) estudante de graduação candidato(a) ao intercâmbio através do programa 

de Mobilidade Regular da DRI deverá cumprir, ao menos, os seguintes requisitos: 
 
3.1.1 Ter Coeficiente de Rendimento Acumulado (C.R.A.) igual ou superior a 6.0 

(seis), no ato da inscrição; 
 

3.1.2 Atender a todas as exigências da IES estrangeira na qual pretende realizar 
intercâmbio, no ato da inscrição na UFRJ; 
 

3.1.3 Estar com a matrícula ativa na UFRJ. 
 

Inclua-se: 

 
3.1.4 Ter integralizado no mínimo 30% e no máximo 70% dos créditos 

necessários para a conclusão do seu curso, no ato da inscrição.  
 

2 - Onde se lê: 

3.2 - São deveres exclusivos do(a) candidato(a): 
 
(...) 

 
3.2.5 Atender, no ato da inscrição presencial, a todos os requisitos deste edital, 

inclusive os requisitos da IES estrangeira para admissão de alunos em 

intercâmbio; 

 (...) 

3.2.7 Apresentar à DRI atestado médico de saúde física e mental no ato da 

inscrição presencial. 

 Leia-se: online  

 

 

 



                          
3- Onde se lê: 

6 Das Inscrições 
 

(...) 
 

6.1 - Primeira etapa: Envio do Formulário de Candidatura eletrônico e dos 
documentos de inscrição: Ver anexo II 

 

Leia-se: Ver anexo III  

 
 
 

O restante da redação permanece inalterado 
 
 
 

   
 

 


